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Presidência

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1 - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo descrever a contratação do serviço de empresa
especializada na área contábil, fiscal, tributária, societária, trabalhista e previdenciária para Prestação de
Serviços das Obrigações Acessórias do eSocial, EFD-Reinf e DCTFWeb.
2 – DA JUSTIFICATIVA:

2.1 A contratação pretendida tem por finalidade a execução de serviços com as Obrigações Acessórias
eSocial, EFD-Reinf e DCTFWeb na área contábil, fiscal, tributária, societária, trabalhista e previdenciária da
Administração Pública.

3 – OBJETO DA CONTRATAÇÃO:

3.1 É objeto da presente licitação, a Coontratação do serviço de empresa especializada na área contábil,
fiscal, tributária, societária, trabalhista e previdenciária, de acordo com as especificações e quantidades
constantes no quadro abaixo:

ID MATERIAL (Especificação Técnica) Unidade Quantidade

78763

SERVICOS DE
CONTABILIDADE,DESCRIÇÃO:
CONTRATACAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTACAO DE
SERVICO DE ASSESSORIA CONTABIL
ENVOLVENDO ANALISE E
VERIFICACAO DE DOCUMENTO

SERV 1

4 – DESCRIÇÃO DO OBJETO:
4.1 O eSocial (Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas) é
uma das diversas obrigações que a área de Recursos Humanos precisa cumprir. Trata-se de um programa
do governo federal, instituído pelo Decreto nº 8.373, de 11 de dezembro de 2014.
Em vigor desde 2018, o eSocial coleta informações trabalhistas, previdenciárias e tributárias,
armazenando-as em um Ambiente Nacional Virtual. O objetivo é possibilitar que os órgãos participantes
do projeto, na medida da pertinência temática de cada um, possam utilizar essas informações, além de
apurar tributos e a contribuição para o FGTS.
Por ser tão abrangente, essa obrigação impacta em diversos processos da empresa e, principalmente, da
Divisão de Pessoal.
O eSocial é um projeto do governo federal que, gradativamente, unifica o envio de informações pelo
empregador em relação aos seus empregados. Ele integra o Sistema Público de Escrituração Digital –



SPED (decreto nº 6.022/2007).
Trata-se, portanto, da geração digital da folha de pagamento e demais informações fiscais, previdenciárias,
trabalhistas e de apuração de tributos e do FGTS, com a padronização das rubricas da folha de pagamento,
de layout e de registro de empregados. Dessa forma, progressivamente, as obrigações acessórias são
substituídas. Isso significa que o eSocial estabelece a forma como são prestadas essas informações
(trabalhistas, previdenciárias, tributárias e fiscais) relativas à contratação e utilização de mão de obra
onerosa, com ou sem vínculo empregatício, e de produção rural.
Dessa forma, não se trata de uma nova obrigação tributária acessória, mas uma nova forma de cumprir
obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias já existentes. Com isso, ele não altera as legislações
específicas de cada área, mas apenas cria uma forma única e mais simplificada de atendê-las. Ou seja, a
prestação das informações pelo eSocial substitui o procedimento do envio das mesmas informações por
meio de diversas declarações, formulários, termos e documentos relativos às relações de trabalho,
digitalizando esse processo.
A Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais (EFD-Reinf), instituída pela
Instrução Normativa RFB nº 1701, de 17 de março de 2017, mas atualmente disciplinada pela Instrução
Normativa RFB nº 2043, de 12 de agosto de 2021, como módulo integrante do Sistema Público de
Escrituração Digital (SPED),
criado pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, na qual deverão constar todas as informações
necessárias para a apuração das contribuições sociais previdenciárias e das contribuições devidas a outras
entidades e fundos (Terceiros), previstas nos arts. 2º e 3º da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2017.
A EFD-Reinf, que foi implementada progressivamente a partir de maio de 2018, nos termos do §1º, do art.
2º da Instrução Normativa RFB nº 1.701 e alterações, foi concebida, originalmente, para, em conjunto com
o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial),
substituir a Declaração do Imposto Retido na Fonte (DIRF), a Guia de Recolhimento do FGTS e
Informações à Previdência Social (GFIP), o módulo da EFD-Contribuições, que apura a contribuição
previdenciária sobre a receita bruta (CPRB) e o Manual Normativo de Arquivos Digitais (MANAD)
Estão obrigados a prestar informações por meio da EFD-Reinf, exceto o empregador doméstico, os
seguintes sujeitos passivos, ainda que imunes ou isentos:
a) empresas que prestam e contratam serviços realizados mediante cessão de mão de obra, nos termos do
art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;
b) pessoas jurídicas a que se referem os arts. 30 e 34 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003 e o art.
64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, responsáveis pela retenção da Contribuição para os
Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 1 Conforme prevê o art.3º da
Instrução Normativa RFB nº 2043, de 12 de agosto de 2021. EFD-Reinf - Manual de orientação do usuário
- versão 2.1.1 5 Público (Contribuição para o PIS/Pasep), da Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL);
c) empresas optantes pelo recolhimento da contribuição previdenciária sobre a receita bruta (CPRB), nos
termos da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011;
d) produtor rural pessoa jurídica e agroindústria quando sujeitos a contribuição previdenciária substitutiva
sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural nos termos do art. 25 da Lei nº
8.870, de 15 de abril de 1994, na redação dada pela Lei nº 10.256, de 9 de julho de 2001 e do art. 22A da
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, inserido pela Lei nº 10.256, de 9 de julho de 2001, respectivamente;
e) adquirente de produto rural nos termos do art. 30 da Lei nº 8.212, de 1991, e do art. 11 da Lei nº 11.718,
de 20 de junho de 2008;
f) associações desportivas que mantenham equipe de futebol profissional, que tenham recebido valores a
título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de
espetáculos desportivos;
g) empresa ou entidade patrocinadora que tenha destinado recursos a associação desportiva que mantenha
equipe de futebol profissional a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos,
publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos desportivos;
h) entidades promotoras de eventos desportivos realizados em território nacional, em qualquer modalidade
desportiva, dos quais participe ao menos 1 (uma) associação desportiva que mantenha equipe de futebol
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profissional; e
i) pessoas jurídicas e físicas que pagaram ou creditaram rendimentos sobre os quais haja retenção do
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), por si ou como representantes de terceiros.
 
A Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais (EFD-Reinf) é uma obrigação
acessória que reúne diversas informações relativas a escriturações de retenções e outras informações
fiscais de interesse da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB). A obrigação é constituída por um
conjunto de arquivos a serem entregues em leiautes específicos, por meio do ambiente do Sistema Público
de Escrituração Digital (Sped), utilizando certificado digital válido, emitido por entidade credenciada pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) e será considerada válida após a confirmação de
recebimento e validação do conteúdo dos arquivos que a contém. Os arquivos deverão estar assinados
digitalmente pelo representante legal da entidade declarante ou procurador constituído nos termos
da Instrução Normativa (IN) RFB nº 1701 de 14 de março de 2017. Nos casos de procuração
eletrônica, o declarante deverá habilitar poderes específicos para esta obrigação acessória, no portal
do e-CAC.
DCTFWeb é a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras
Entidades e Fundos. Trata-se da obrigação tributária acessória por meio da qual o contribuinte confessa
débitos de contribuições previdenciárias e de contribuições destinadas a terceiros. DCTFWeb é também o
nome dado ao sistema utilizado para editar a declaração, transmiti-la e gerar o documento de arrecadação.
A informação prestada na DCTFWeb tem caráter declaratório, constituindo confissão de dívida. É
instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos. Em caso de não liquidação dos débitos
declarados, os saldos poderão ser encaminhados à Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição em
Dívida Ativa da União e cobrança judicial, nos termos da legislação em vigor. A DCTFWeb é gerada a
partir das informações prestadas nas escriturações digitais integrantes do Sistema Público de Escrituração
Digital (SPED) e no Serviço Eletrônico para Aferição de Obras (Sero). Transmitidas as apurações, o
sistema DCTFWeb recebe, automaticamente, os respectivos débitos e créditos, realiza vinculações, calcula
o saldo a pagar e, após o envio da declaração, possibilita a emissão do documento de arrecadação.
O sistema DCTFWeb foi desenvolvido de forma a modernizar o cumprimento das obrigações tributárias,
diminuindo a ocorrência de erros e aumentando a segurança na prestação das informações. A nova
sistemática de integração entre escrituração, declaração e emissão do documento de arrecadação representa
um marco no relacionamento entre o contribuinte e a Administração Tributária, e tende a se estender a
outros tributos federais.
A Obrigação Acessória DCTF Mensal do período de apuração (PA) de maio de 2023 (mês de ocorrência
dos fatos geradores), o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) decorrente de rendimentos do trabalho,
informados no eSocial, passará a ser declarado na DCTFWeb. Isso se aplica aos códigos de receitas 0561,
0588, 1889, 3533, 3562, 0610, 0473.
5 – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, PRAZO DE
EXECUÇÃO:
5.1 A CONTRATADA: analisar o recebimento de todas as Notas Fiscais de Serviços Prestados emitidas e
recebidas, sejam de terceiros ou de Produtor Rural da empresa pelo setor de Divisão de Contabilidade.
5.2 A CONTRATADA irá preencher e entregar as Obrigações Acessórias conforme a legislação aplicável e
de acordo com a forma de execução de serviço, junto com suas guias atuais ou retificadoras ao setor de
Divisão de Contabilidade.
5.3 Prazo de vigência do contrato: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com eficácia
legal após a assinatura.
 
5.4 O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto na Lei 13.303/2016, ou
seja, 60 (sessenta) meses, desde que a proposta da CONTRATADA seja mais vantajosa para o
contratante;

 

5.6 Prazo para início da execução: A primeira utilização dos serviços poderá ser imediatamente após a
assinatura do contrato;



5.7 Forma de execução dos serviços:
 

· eSocial: Download, Download Doméstico, grupo de acesso WEB, grupo Desligamento, grupo Especial,
grupo Preliminar, grupo Rotinas, grupo SST e Processo Trabalhista, preenchimento, entrega,
retificação, declaração e recibos.

· EFD-Reinf: Prenchimento das informações, retificação se necessário, entrega e recibos através do portal
do e-CAC;

· DCTF: Acesso ao conteúdo da declaração, extrato e 2ª via do recibo;
· DCTFWeb: Recepção das informações através das obrigações realizadas do e-Social e EFD-Reinf;
· Situação Fiscal do Contribuinte
· Entrega das guias de recolhimentos dos impostos ao setor de contabilidade via e-mail corporativo.
· Cumprimento de novas exigências relacionadas as Obrigações Acessórias destacadas através de

Legislação, Instruções Normativas ou Decretos a partir da data de assinatura;
· Emissão de guia federais, estaduais e municipais;

6 – DA ESTIMATIVA DO VALOR:

6.1. O serviço passará por pesquisa de mercado na forma do Decreto Estadual nº 48.816/2024 para obtenção
do preço de referência e para definição da melhor forma de contratação por dispensa de licitação.

7 – DO PAGAMENTO:

7.1- O pagamento será efetuado mensalmente, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da
instituição financeira contratada pelo Estado, cujo número e agência deverão ser informados pelo
adjudicatário até a assinatura do contrato.

8 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1 – DA CONTRATADA – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

8.1.1 – A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do CONTRATO, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência, bem como a:

8.1.1.1 - Ser a única responsável por todos os ônus tributários federais, estaduais e municipais, ou obrigações
concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem como por todos os
gastos e encargos inerentes à mão de obra necessária à perfeita execução do objeto contratual, entendendo-se
como ônus tributários: pagamento de impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições para fiscais,
empréstimos compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo poder público.

8.1.1.2 - Ser a única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos de
qualquer natureza que causar à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução
do objeto desta licitação, respondendo por si e por seus sucessores. A fiscalização ou o acompanhamento da
PESAGRO-RIO não exclui ou reduz essa responsabilidade da CONTRATADA.

8.1.1.3 - Executar os serviços objeto do presente termo rigorosamente no prazo pactuado, bem como cumprir
todas as demais obrigações impostas pelo termo de referência.

8.1.1.4 - Contratar por sua conta, todos os seguros exigidos ou que venham a ser exigidos por lei e que
incidam direta ou indiretamente sobre o objeto deste termo.

8.1.1.5 - Promover por sua conta, a cobertura através de seguros, dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução deste termo.

8.1.1.6 - Credenciar junto a PESAGRO-RIO funcionário(s) que atenderá (ão) às requisições dos serviços e
receberá (ão) as instruções do responsável pelo gerenciamento e fiscalização, bem como prestará (ão) às
autoridades competentes as informações e assistência necessárias ao bom cumprimento de suas funções
durante a execução contratual.



8.1.1.7 - Indenizar em qualquer caso, todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar a
PESAGRO-RIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução deste termo, respondendo por
si e por seus sucessores.

8.1.1.8 - Promover, por sua conta, a cobertura, através de seguro, dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste termo, devendo reparar e indenizar danos
de qualquer natureza causados a PESAGRO-RIO ou a terceiros, provenientes da ação ou omissão sua ou de
seus prepostos, na execução do objeto contratado ou dele decorrente.

8.1.1.9 - Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização da PESAGRO-
RIO.

8.1.1.10 - Cientificar, imediatamente, a fiscalização da PESAGRO-RIO de qualquer ocorrência anormal que
se verificar na execução do serviço.

8.1.1.11 - Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela fiscalização da PESAGRO-RIO.

8.1.1.12 - Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto desta contratação, nos termos do art. 81, §§ 1º e 2º,
da Lei nº 13.303/16.

8.1.1.13 - As obrigações e responsabilidades da CONTRATADA serão suspensas se a prestação dos serviços
for obstada por motivo de greve, sabotagem, rebelião e/ou enchente, comprovadamente, imprevisíveis e
alheios ao controle da mesma, devendo nesses casos o evento motivador da paralisação dos serviços serem
comunicado, formalmente, a PESAGRO-RIO, em 24h (vinte e quatro horas) de sua ocorrência.

8.2. Fica dispensada a prestação de garantia para execução deste objeto, conforme faculta o artigo 69, V da
Lei nº 13.303/16 e suas alterações, com objetivo de não onerar a contratação, tendo em vista a baixa
complexidade do objeto, a qual resulta em menores riscos de inexecução parcial e total do objeto da
contratação.

9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

9.1. Efetuar o pagamento conforme proposta de preços, o que é regulado através de cláusulas editalícias,
contratuais e legislação pertinente;

9.2. Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à
execução do presente contrato;

9.3. Exercer a fiscalização do contrato;

9.4. Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no termo de referência
no contrato.

10 – DAS PENALIDADES:
Em caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a
Administração, a CONTRATADA ficará sujeita às sanções previstas na Lei 13.303/16 e demais normas
pertinentes, assegurados, nos termos da lei, a ampla defesa e o contraditório.

10.1 O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não assinar o Contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a PESAGRO-RIO, e terá o seu registro no
Cadastro de Fornecedores suspenso pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas em
edital, contrato e das demais cominações legais.

10.1.1 As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública contratante, para fins deste item
são assim consideradas:



I - retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da
licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de
indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato;

II - não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento,
quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a
etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração,
que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento;

III - falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pelo
contratado;

IV - fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita,
induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública;

V - comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame
ou do contrato, tais como fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em
conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de
informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou
rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original.

10.2 Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado estará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de
acordo com a gravidade da infração:

a) advertência;

b) multa administrativa;

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a PESAGRO-RIO, por
prazo não superior a 2 (dois) anos.

10.3 A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida,
os danos causados à Administração Pública e as circunstâncias agravantes e atenuantes.

10.3.1 Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta cometida também
deverão ser considerados para a sua fixação.

10.4 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do Ordenador de Despesas da PESAGRO-
RIO.

10.4.1 A advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do item 10.2, serão impostas pelo Ordenador de
Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80.

10.4.2 A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a PESAGRO-
RIO, prevista na alínea c, do item 10.2, será imposta pelo Ordenador de Despesa.

10.5 A multa administrativa, prevista na alínea b, do item 10.2:

a) corresponderá ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a
gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas;

b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra;

c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das
infrações cometidas;

d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração;



e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente
imposta;

f) deverão observar sempre o limite de até 20% (vinte por cento)do valor do contrato ou do empenho,
conforme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº 3.149/80.

10.6 A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Pública, prevista na alínea c, do item 10.2:

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2(dois) anos;

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com
multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido.

10.7 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA à multa de
mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da
nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções
administrativas.

10.8 Se o valor das multas previstas na alínea b do item 10.1, na alínea b, do item 10.2 e no item 10.7,
aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, além
da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

10.9 A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o
contraditório e a defesa prévia.

10.10 A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que indicará a infração
cometida, os fatos os dispositivos do edital e/ou do contrato infringidos ,e os fundamentos legais pertinentes
para a aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou
valor, se for o caso.

10.10.1 Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.

10.10.2 A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa.

10.10.2.1 A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação
das penalidades previstas nas alíneas a e b do item 10.1 e nas alíneas a, b e c, do item 10.2, e no prazo de 10
(dez) dias, no caso da alínea d, do item 10.2.

10.10.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente,
devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos
jurídicos.

10.11 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo estipulado pela Entidade,
sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e
determinará a aplicação de multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, a
aplicação das demais sanções administrativas.

10.12 As penalidades previstas nos itens 10.1 e 10.2 também poderão ser aplicadas aos licitantes e ao
adjudicatário.

10.12.1 Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem penalizados com as sanções de suspensão
temporária da participação em licitação e impedimento de contratar por qualquer Ente ou Entidade da
Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedidos de contratar com a PESAGRO-RIO
enquanto perdurarem os efeitos da respectiva penalidade.

10.13 As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pela PESAGRO-RIO no Cadastro de
Fornecedores do Estado, por meio do SIGA.



10.13.1 Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para o Órgão Central de Logística o
extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das penalidades citadas na alínea c do
item 10.2.

10.13.2 A aplicação das sanções mencionadas no subitem 10.14.1 deverá ser comunicada à Controladoria
Geral do Estado, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas - CEIS.

11 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

11.1 Os recursos para cobrir as despesas estão previstos no orçamento da PESAGRO-RIO, na Fonte 100 –
Programa de Trabalho - EXERCÍCIO: 2024 - 1354.20.122.0002.2016.

12 - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO:

12.1 - O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrente do edital caberão a comissão designada
pela PESAGRO-RIO, que determinará o que for necessário para regularização de faltas ou defeitos, na forma
do Decreto Estadual nº48.817/16 de 24/11/23, combinado com o Regulamento Interno de Licitações e
Contratos da PESAGRO-RIO.

12.2 - Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,
omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo licitatório que preceitua este pregão e tudo o
mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para a PESAGRO-RIO ou
modificação da contratação.

12.3 - As decisões que ultrapassarem a competência da fiscalização da PESAGRO-RIO deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA à Presidência da PESAGRO-RIO, através dele, em tempo
hábil para a adoção de medidas convenientes.

12.4 - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos, soluções e comunicações necessários ao desenvolvimento de sua atividade.

12.5 - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e
exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da contratação, às implicações próximas e remotas
perante a PESAGRO-RIO ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades
decorrentes da execução contratual não implicará co-responsabilidade da PESAGRO-RIO ou de seus
prepostos, devendo, ainda, a CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao
ressarcimento imediato a PESAGRO-RIO dos prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades.

12.6 - A metodologia de avaliação e aceite dos produtos será de acordo com os seguintes parâmetros:

a) Atendimento integral das exigências do Termo de Referência e Contrato;
b) Qualidade do produto;
c) Pontualidade na entrega.
12.7- Para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria, será dispensado o

Acordo de Nível de Serviço, pois os padrões de qualidade e eficiência serão avaliados pelos fiscais
quando do recebimento dos materiais devidamente encadernados.

12.8 - Nos casos de uma execução insatisfatória, a empresa contratada será notificada para sanar
irregularidades quanto aos serviços pactuados e na hipótese de não atendimento a notificação, será
aplicada as penalidades administrativas decorrentes da inexecução parcial ou total dos serviços
contratados.

13 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA::

13.1. A empresa licitante deverá apresentar pelo menos, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica,
compatível com o objeto da licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, para fins
de comprovação de aptidão para o desempenho das atividades pertinentes ao objeto da pretensa



contratação.
 
14 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR:
14.1. Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme o caso, os
seguintes documentos:

a. Cédula de identidade e CPF dos sócios ou diretores;
b. Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física;
c. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores;
d. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada de prova de diretoria
em exercício;
e. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;
f. A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 a 1.092 da Lei Federal
n° 10.406/2002, deverá mencionar, no contrato social, por força do artigo 997, inciso VI, as pessoas
naturais incumbidas da administração;
g. Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem como o estatuto
com a ata da assembleia de aprovação, na forma do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando de
sociedade cooperativa.

14.2. Para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados os seguintes
documentos:

a. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ);
b. de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;
c. prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
proponente, que será realizada da seguinte forma:

c.1) Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito
negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas
alíneas “a” a “d”, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991.
c.2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa, perante o Fisco Estadual, pertinente ao Imposto sobre Operações relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual,
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, bem como de Certidão perante a Dívida Ativa
estadual, podendo ser apresentada Certidão Conjunta em que constem ambas as informações,
ou, ainda, certidão comprobatória de que o proponente, em razão do objeto social, está isento
de inscrição estadual;
c.3) Caso o proponente esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de regularidade
com a Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da Certidão Negativa de Débitos,
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e
Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa,
para fins de participação em licitação, expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou, se for o
caso, certidão comprobatória de que o proponente, em razão do objeto social, está isento de
inscrição estadual;

d. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;



e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de
Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT.

15 – RESULTADOS ESPERADOS:

15.1 O item objeto da presente contratação é oferecido por diversos fornecedores e facilmente comparáveis
entre si, de modo a permitir a decisão de compra com base no menor preço unitário por meio de
especificações usuais praticadas no mercado.

15.2 A Contratada deverá disponibilizar, em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Nota de
Empenho, o serviço ofertado, momento em que se dará o recebimento provisório.

15.3 O recebimento definitivo das-se-á em até 07 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, tempo
necessário à verificação de que os serviços ofertados atendem às disposições deste Termo de Referência e da
proposta.

15.4 Na hipótese da verificação a que refere o item 15.3 não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-
se-á como relizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia posterior ao do esgotamento do prazo.

15.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
técnicas constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos/substituídos, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas.

16 – DA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS

16.1 Não será permitida a participação de cooperativas.

17– DISPOSIÇÕES GERAIS:

17.1 A PESAGRO-RIO reserva-se o direito de impugnar o objeto entregue, se esse não estiver de acordo com
as especificações técnicas deste Termo de Referência;

17.2 A licitante fica obrigada a entregar o objeto deste Termo de Referência, não se admitindo quaisquer
modificações sem a prévia autorização da PESAGRO-RIO.

18 - RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO:

O presente termo foi elaborado pelo Departamento Financeiro
 

Reynaldo Doyle Maia Filho
Assistente
ID: 2017093-9

 

19- RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO:

O presente Termo de Referência foi aprovado pela Chefe do Departamento Financeiro - Autoridade
Competente.

Áttila de Queiroz França
Chefe do Departamento Financeiro
ID: 5034097-2

 
Niterói, 05 julho de 2024
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